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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Lei N. 053/2000 
De 22 de dezembro de 2000 

Autoriza, que se dê o nome da Cidadã 
Raimunda da Mata Silva, ao Palácio do 
Legislativo Municipal, e dá outras 
Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, ESTADO DO 
MARANHÃO, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica, o Palácio do Legislativo Municipal de Ribamar Fiquene
MA., denominado de Palácio Raimunda da Mata Silva. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação Ficam 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL. 


